
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

ATA DA 97 SESSAO ORDINKRIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2022
(SEGUNDO TURNO DAS ELEIçOES GERAIS DE 2022)

(SESSAO PRESENCIAL E POR MEIO DE SISTEMA DE
VIDEOCONFERENCIA)

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, as 09:27, reuniu-

Se, presencialmente e por meio de sistema de videoconferéncia, o Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, sob a PRESIDENCIA do EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS. Presentes no Plenário,
Auditório Desembargador Geraldo Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, o PRESIDENTE, EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS; a VICE-PRESIDENTE E
CORREGEDORA, EXCELENTISSIMA SENHORA DESEMBARGADORA
AMELIA MARTINS DE ARAEJO; os EXCELENTISSIMOS SENHORES JUIZES
MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES JENIOR, VICENTE LOPES DA
ROCHA JENIOR, JULIANO TAVEIRA BERNARDES, MONICA CEZAR
MORENO SENHORELO e ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHAES; e o
EXCELENTISSIMO SENHOR PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL,
DOUTOR CELlO VIEIRA DA SILVA. Havendo nñmero legal, o Presidente,
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS, declarou iniciada a 9
(nonagesima sétima) Sessão Ordinária, de 30 de outubro de 2022, Segundo Turno
das Eleiçôes Gerais de 2022.

Dando inIcio a sessão, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador Presidente Itaney
Francisco Campos cumprimentou os JuIzes Membros presentes e o Procurador Regional
Eleitoral. Registrou a presenca, em Plenário, do ExcelentIssimo Senhor Juiz Membro
substituto e Juiz Auxiliar Adenir Teixeira Peres Jinior; dos policiais militates do Gabinete
Militar do Egrégio Tribunal de Justica do Estado de Goiás, Sargento Coimbra e policiais
Lilian Mateus, Wellington e Sérgio Luiz; de advogados que atuam na Justica Eleitoral, e,

representando a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Goiás, a Doutora I



e de servidores, Secretários, Assessores e colaboradores da Casa, a quem curnprimentou
na pessoa do Diretor-Geral do TRE/GO, Doutor Wilson Gamboge Jñnior.

0 Presidente da Corte informou que, por forca regimental, rea]izava-se a presente
sessão neste dia de Eleiçoes Gerais, limitadas ao cargo de Presidente da Repüblica, pois as
eleiçoes para os cargos de Governador, Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual
já haviam sido concluldas no 10 Turno. Assim, a presuncão era de que o processo eleitoral
transcorreria corn major agilidade, e ate tranquilidade, corn reduçao das aglomeracOes.
Revelou que não havia nenhurna circunstância de major gravidade, e que o panorama geral,
segundo as equipes de apoio nas areas de segurança e de logistica, era de que tudo estava

sob controle. As Zonas Eleitorais foram devidarnente supridas dos materiais necessários,
os JuIzes Eleitorais estavam em contato corn o Tribunal, cientes de que qualquer evento

poderia ser cornunicado a Corte Eleitoral, para eventuais providências. A Corte estaria de
plantao durante o dia todo, para eventual necessidade extraordinária de algurna deliberação,
caso ocorresse algo tambérn extraordinário no curso da eleiçao, evento envolvendo
milhares de pessoas em todo o Estado de Goiás.

Antes de dar inIcio aos julgarnentos, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador
Presidente comunicou aos Membros da Corte Eleitoral e ao Procurador Regional Eleitoral
O recebimento do 0fIcio n° 1410/2022/ABC, de 28 de outubro de 2022, em que o
Presidente da Agência Brasil Central, Reginaldo Alves da Nóbrega Junior, informa a este
Tribunal: "...o pleito das EleiçOes 2022 conduzida pela Agência Brasil Central ocorreu de
forma ordeira e regular aos trâmites deterniinados e orientados pelo Egrégio Tribunal
Regional Eleitoral. Todo o calendário foi cumprido, bern como a transmissão dos
programas partidários nas emissoras de radio e T\T desta Autarquia. Agradecemos a
presteza dos colaboradores do TRE, em especial o Meritissimo Juiz Auxiliar Adenir
Teixeira Peres Junior e a servidora Filornena Antonelli, que agiram de forma célere e
eficiente sempre que requisitados por este órgão. Vale ressaltar que os partidos politicos
tiveram várias dificuldades no envio correto das mIdias por e-mail, principalmente, quanto
ao preenchimento dos anexos III e IV obrigatórios no encaminhamento das niidias.
Outrossim, agradecernos a confiança a nós depositada pela Justica Eleitoral e colocarno-

nos a disposicao para rnaiores esciarecimentos. Respeitosamente, REGINALDO ALVES
DA NOBREGA JUNIOR, Presidente".

Esciarecendo, 0 ExcelentIssimo Senhor Desernbargador Presidente disse que a
Agência Brasil Central foi encarregada de receber e distribuir as midias para a propaganda
eleitoral gratuita nos vários veIculos de cornunicação. 0u seja, tudo transcorreu

normalmente, não tendo havido reclamaçOes que justificassem qualquer celeurna ou
intervenção do Tribunal. Por meio do referido oflcio, o presidente da Agência Brasil
Central agradeceu ao Tribunal toda a organizacao do trabaiho, ressaltando a atuação do
Juiz Adenir Teixeira Peres Jñnior, que é o Juiz Auxiliar encarregado dessa atividade, e
também da servidora Fiomena Lopes Ferreira Antoneffi, da Secretaria Judiciaria Entào,
tendo essa etapa sido cumprida, desenvolvida de forma correta, adequada, p



Presidente Desembargador Itaney Francisco Campos, em norne do Tribunal, deixou
registrados os cumprirnentos ao Doutor Adenir, a servidora Fiornena e a todos os demais
que atuararn nessa tarefa tao irnportante de divulgacao, ao piiblico, das propostas dos
candidatos. E tambérn curnprimentou e agradeceu aos veIculos de comunicação que
atuaram nesse serviço piliblico de bern informar a sociedade, as vezes desinformada por
notIcias e outros meios nas redes sociais, que em certas ocasióes desinformarn ao invés de
informar, e näo contribuem para que a sociedade possa se conduzir e ate exercer o seu
direito de escother governantes de forma consciente e livre, scm pressOes e desinformaçOes
(fake news. Então, frisou que esse papel das emissoras é muito importante para combater a
desinformaçao, e, por que não dizer, as mentiras que circulam impunernente, as vezes, nas
redes. Pontuou que cada urn deve buscar se inforrnar, e averiguar a procedência ou não do
que se está noticiando scm qualquer controle, ainda que o Tribunal Superior Eleitoral tenha
convocado as plataformas e solicitado sua atuação para evitar essas notIcias que incitam a
violência, desinformam. Mas, de certa forma, ha uma faixa em que a situação fica
incontrolável, dada a instantaneidade das replicas, da distribuiçao, do impulsionamento dos
conteüdos, o que já é de conhecimento de todos.

Ern seguida, o Excelentissimo Senhor Desembargador Itaney Francisco Campos,
Presidente, abriu a pauta de julgarnentos do Sistema PJe, composta, na presente scssão,
apenas pot processos judiciais.

JULGAMENTOS

PROCESSOS DA PAUTA DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL ELETRONICO
- PJe:

1. EMBARGOS DE DECLARAçAO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO REQUERIMENTO DE REGULARIZAçAO DE OMISSAO DE
PRESTAçAO DE CONTAS ANUAI. N° 0600479-51.2021.6.09.0000
ORTGEM: GOIANIA - GO
RELATOR: JUIZ MkRCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
EMBARGANTE: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC do B) -

REGIONAL - GOJAS
ADVOGADO: BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA -

OAB/GO 33670
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, em CONHECER e REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAçAO, nos termos do voto do Relator.



2. EMBARGOS DE DECLARAçAO NA PRESTAçAO DE CONTAS
ELEITORAIS N° 0600897-23.2020.6.09.0000
ORIGEM: GOJANIA - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
EMBARGANTE: 10- REPUBLICANOS - REGIONAL - GOTAS
ADVOGADO: WELMES MARQUES DA SILVA - OAB/GO 26052-A
DECISAO: Em face da informação do Relator de que receberia os
embargos de declaraçao como agravo interno, o Presidente da Corte
concedeu a palavra ao Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio
Vicira da Silva, que emitiu parecer oral pelo desprovimento do agravo
interno. ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, por unanimidade, em RECEBER OS EMBARGOS DE
DECLARAçAO COMO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE
PROVIMENTO, reconsiderando a decisâo monocrática para julgar
APROVADAS COM RESSALVAS as contas da Comissão Provisória
do Partido Republicanos de Goiás, nos termos do voto do Relator.

3. EMBARGOS DE DECLARAcAO NO RECURSO ELEITORAL
N° 0600798-93.2020.6.09.0019
ORIGEM: LUZIANTA - GO
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JUNIOR
EMBARGANTE: ADERBAL JOAO DE JESUS SOUZA ELETCAO
2020 - VEREADOR)
ADVOGADOS: HYULLEY AQUINO MACHADO - OAB/GO 18481-
A
CAROLINA PYLES BARROSO - G039770-A
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, em CONHECER e REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAcAO, nos termos do voto do Relator.

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: encerrados os julgarnentos, o
Excelentissimo Senhor Desernbargador Itaney Francisco Campos, Presidente, informou
que naquele mornento a sessão seria suspensa, corn retorno previsto para as 16 horas e 30
minutos, e a Corte estaria de sobreaviso para eventual convocação antes do referido
horatio, se necessário. Lernbrou tambérn que, logo após o encerramento das Eleiçöes, viria
a etapa de análise e julgarnento dos processos de prestacoes de contas de campanha, corn
previsäo de recebirnento de 1.217 (mil, duzentas e dezessete) prestacöes de contas, já tendo
sido apresentadas em tomb de sessenta delas.

0 ExcelentIssimo Senhor Desembargador Presidente ressaltou, ainda, que o Juiz
Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior providenciou urn sistema de protecao e
acomodação para os rnesámios e eleitomes de urn determinado local de votação. E coeriu

4



ihe a palavra, para que pudesse detaihar o fato e agradecer a entidade que conttibuiu nesse
sentido.

Ao ensejo, o ExcelentIssimoJuiz Márcio Antonio de Sousa MoraesJiinior esclareceu
que tal ação fez parte do trabaiho desenvolvido corn a JuIza Monica Cezar Moreno
Senhorelo e o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior, de vistoriar ao longo da eleição alguns dos
colégios que funcionararn corno locais de votação. Esse, em especial, estava vinculado a
14T Zona Eleitoral de Goiás, de Goiânia, no Setor Cândida de Morais. Era urna escola
corn aglomeracao de pessoas - mesários, eleitores -, o que foi verificado in loco por Sua
Excelência. A JuIza Eleitoral da refetida Zona, Doutora Placidina Pires, havia entrado em
contato para tentar viabilizar urn novo espaco, ao menos para algurnas das seçóes eleitorais,
o que foi conseguido corn duas tendas doadas pelo Secovi Goiás Sindicato dos
CondomInios e Imobi1iárias do Estado de Goiás). As tendas tern 20 metros de dirnensão
e são fechadas em três pontas. Duas seçOes eleitorais do colégio forarn alocadas sob as
tendas, situadas na quadra da escola. Isso propiciou aos eleitores, alérn de abrigo do sol,
mais espacamento para si e para os mesários daquela localidade. Então, o ExcelentIssimo
Senhor Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Jñnior manifestou cumprimentos a JuIza
Placidina Pires, pela provocacão feita a Ouvidoria nesse sentido; ao Secovi, por ter

disponibilizado as duas tendas; e a Alta Direção deste Tribunal, nas pessoas de Sua
Excelência, o Presidente, e do Doutor Wilson Garnboge jónior, Diretor-Geral, que
também prontamente auxiliararn a viabilizar essa nova estrutura para realocação dos
eleitores, visando-ihes major conforto e mais celeridade das eleicOes do presente dia.

Em seguida, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador Presidente indagou aos Pares
e ao Procurador Regional Eleitoral se tinham algurna cornunicação a fazer. Não havendo,
declarou suspensos os trabathos no Plenário, informando que os juIzes Membros
continuariam outras atividades, para então retornarern as 16 horas e 30 minutos. Desejou
uma boa votação a todos, que nesse segundo turno transcorresse normalmente,
tranquilamente, em ordern. Agradeceu o apoio do aparato de seguranca, a Ordem dos
Advogados do Brasil, e a todos os colaboradores, especialmente os servidores da Casa, os
JuIzes Membros e o Procurador Regional Eleitoral.

Corn isso, a sessão foi suspensa as 10:04. A5 16:44, a sessão foi reaberta.

Na reabertura da sessão, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador Itaney Francisco
Campos, Presidente, informou que os Membros da Corte ficararn de sobreaviso, ao longo
do dia, para uma possIvel convocação extraordinária, o que felizmente não foi necessário.
Então, deu continuidade a 97 (nonagésima sétima) sessão ordinária, cujos trabaihos
estavarn sendo pot si conduzidos, na condição de Presidente da Corte Eleitoral, estando
presente em Plenário a Desembargadora Amelia Martins de Araüjo, Vice-Presidente e
Corregedora Regional Eleitoral, e os também membros da Corte Eleitoral: Doutor Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior, Doutor Vicente Lopes da Rocha Junior, Doutor



Taveira Bernardes, Doutora Monica Cé7ar Moreno Senhorelo e Doutora Ana Claudia
\7e10s0 Magalhäes. Registrou também a presença, em Plenário, do Doutor Cello Vieira da
Silva, Procurador Regional Eleitoral de Goiás. Além disso, informou que se encontravam

em Plenário os Ju17es Membros substitutos e Auxiliares Mark Yshida Brandão e Adenir
Teixeira Peres Jñnior, bern como o Procurador Regional Eleitoral substituto, Doutor
Daniel César Azeredo Avelino. Ainda presentes, advogados atuantes no Tribunal, além de
secretários, assessores e colaboradores daJustica EleitoraL

Inicia1rnente, o Presidente da Corte informou que seria apresentado urn breve
relatório sobre as ocorrências no segundo turno das Eleiçóes Gerais de 2022, corn
informaçOes repassadas pelo Diretor-Geral, Doutor Wilson Gamboge Jñnior. Relatou que
houve 2040 (dois mu e quarenta) atendimentos pelo Tele-Eleitoral, consistindo em
comunicaçOes e solicitaçOes de informaçOes ao Tribunal, por vezes sobre localizacão de
seçOes eleitorais. No sisterna Pardal, houve o recebimento de dernincias, sendo, do perlodo
do primeiro turno ate o mornento, 515 (quinhentos e quinze) registros de condutas i]Icitas,
em tese. Houve 52 (cinquenta e duas) ocorrências relativas a energia elétrica, como queda
de energia, e, dentro desse panorama, 71 (setenta e uma) urnas foram substituldas nas
14.631 (catorze mil, seiscentas e trinta e urna) seçOes. Ou seja, dentre o referido universo
de seçOes, 71 unidades tiveram que set substituIdas. Frisou que, para isso, já existem as
urnas de contingência, justamente destinadas a substituição, quando ocorre qualquer
anornalia do sistema da máquina. Então, ponderou o ExcelentIssirno Senhor
Desembargador Presidente que a quantidade de urnas substituldas estava absolutamente
dentro da normalidade, correspondendo a O,4% do total. Assirn, nesse aspecto, o processo
eleitoral estava dentro da normalidade.

Continuando, informou que houve 42 (quarenta e dois) registros de ocorrências
criminais (condutas ilicitas, ilegais), predonilnando a questão das fotos da votação na urna,
ou seja, o eleitor querendo fotografar o votO que all lançou. Dessa espécie, havia 33 (trinta
e três) ocorrências registradas ate meia bra antes. Inclusive, relatou o ExcelentIssimo
Senhor Desembargador Presidente ter ele próprio visto em uma rede social uma foto
postada por uma eleitora de Goiânia, retratando ovoto lançado na urna. 0 procedirnento
correto nas seçóes consiste em os presidentes alertarem o eleitor da proibicão de utilizar o
celular na cabine de votação, de lançar seu voto portando o celular; mas, se o eleitor disser
que nio esta corn celular, o presidente não tern outra ação a não ser autorizar seu ingresso
na cabine. Em contrapartida, verificando que o eleitor está corn o celular ou está tentando
fotografar o voto, seria o caso de advertir e ate chamar o policiamento para a atitude que
for necessária. No caso, seria registrado termo de ocorrência. Entäo, o ExcelentIssimo
Senhor Desembargador Presidente considerou relevante inforrnar que houve essa
reiteração de fotografias de urnas por todo o estado. Nos cerca de 240 (duzentos e
quarenta) municIpios de Goiás, em suas 92 (noventa e duas) zonas eleitorais, em urn
universo de aproximadamente quatro mulhOes de eleitores, corn uma abstencão, ainda
sendo computada, de em tomb de 20%, considerou não se tratar de niimero relevante as
trinta e três ocorrências de fotografias do voto na umna, não se podendo tê-'
situação de anormalidade no pleito, em sua opinião.



Prosseguindo, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador Presidente disse que cram
essas as comunicaçóes que chegaram ao seu conhecimento e que gostaria de fazer, corn
alguns dados que a própria Assessoria do Tribunal ihe havia repassado. Noticiou que esteve
no Externato São Jose, e no perlodo em que lá ficou, estava absolutamente normal. Depois,
teve conhecimento de um pequeno incidente lá ocorrido, em que urn policial quis
apreender o celular de urn eleitor, e ate que este retirasse uma bandeira que estava sobre
seus ombros, mas parece-ihe que, depois do oficial de ligacão do Tribunal corn a
corporação, Tenente-Coronel Dalbian Rodrigues, ter tornado conhecimento, procurou
averiguar qual era a situação. 0 ExcelentIssimo Senhor Desembargador Presidente
informou que esteve também no Tribunal Regional do Trabaiho da 18a Região, no EdifIcio
Talba-Luza, onde se realizava o teste de integridade das urnas, e este tambérn transcorria
de forma absolutarnente normal. A Doutora Viviane Silva de Moraes Azevedo, JuIza
Presidente da Comissão de Auditoria do Sistema E1etr6nico de Votacão - EleiçOes 2022,
que hi se encontrava dirigindo os trabaihos, comunicou que tudo havia ocorrido bem, corn
muita agilidade. Também no Colégio Ipê, onde se realizava o teste de integridade corn uso
de biometria, tudo ia muito bern, já nesse momento prestes a se encerrar o perIodo de
votação. Então, pelo menos em Goiânia, parece que o panorama foi absolutamente normal
nesse pleito em segundo turno.

Na sequência, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador Presidente passou a palavra
a Desembargadora Amelia Martins de Arañjo, Corregedora Regional Eleitoral, caso
quisesse fazer algum registro para conhecimento da Corte.

A Vice-Presidente e Corregedora, ExcelentIssima Senhora Desembargadora Amelia
Martins de Araüjo, compartiihou que o inico caso que havia sido reportado a Corregedoria
foi de Rio Verde, em que uma eleitora votou e a mesária achou que cia não tinha votado,
chamando-a para votar de novo, mas a urna já estava liberada para outra eleitora. Então,
essa eleitora, evidentemente, nao tinha mais possibilidade de votar. Ela se exaltou,
provavelmente corn razão, e o Juiz Eleitoral da Zona telefonou para a Corregedoria,
achando que poderia permitir ao final da votação, depois das 17 horas, que a eleitora
votasse em nome de quem não compareceu. Relatou a Desernbargadora Amelia Martins
de Araüjo, então, que tanto seus assessores na Corregedoria, como cia mesma, entrararn
em contato corn o Juiz Eleitoral dizendo que não havia nenhuma previsão legal para isso,
ou seja, cia não poderia autorizá-lo a fazer isso, e aconselhou-o a comunicar os fatos aos
delegados dos dois partidos polIticos, dizendo-Ihes que não havia nenhurn indIcio de
fraude ou de má-fé, e que se aguardasse o encaminhamento que des poderiarn dar a essa
questão. Sugeriu aoJuiz Eleitoral uma reunião entre dc, o Ministério Ptiblico e os delegados
dos dois partidos, e que fizesse a comunicação a des.

Relatando outro caso, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador Preside e disse
que houve também urna ocorrência consistente na tentativa de usar cola



uma urna eletrônica, as teclas 1 e 3, mas isso também foi solucionado, não sabendo dizer
se houve substituicão da urna.

Em seguida, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador Presidente passou a palavra
ao Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior.

Assim, o Doutor Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior cornunicou que, desde o
dia anterior, a Ouvidoria vinha fazendo urna ronda pelos colégios que funcionarn como
locais de votação, tal corno ocorrido no primeiro turno. Na véspera deste segundo turno,
passou pelo Colégio Estadual Professor Pedro Gornes, em Campinas; pelo Colégio
Estadual Aécio Oliveira de Andrade, no Setor Urias Magalhães; e pelo Colégio Vetros, no
Setor Coimbra, juntarnente corn o Juiz Eleitoral da Zona, Doutor Paulo César Neves, e
constatou que houve resposta imediata aos primeiros questionarnentos, quando da
realizaçäo do primeiro turno. Em especial, trouxe o exemplo desse iiltimo colégio, Colégio
Vetros, no Setor Coimbra, em relação ao qual houve pedidos para que a urna descesse ao
andar térreo, a fim de que eleitores corn algum tipo de deficiência ou dificuldade, ainda que
mornentânea, pudessern votar. E, já neste segundo turno, essas mesmas seçOes forarn
mudadas para o térreo. Portanto, o Doutor Paulo César Neves providenciou o
deslocamento das seçOes para o andar térreo. Continuando, disse o ExcelentIssirno Senhor
Juiz Mircio AntOnio de Sousa Moraes Junior que, na presente data, se dirigiu a Escola
Estadual Deputado José Luciano, no bairro Rio Forrnoso, e ao Colégio Estadual Jardim
Vila Boa, no bairro de igual norne, Jardim Vila Boa, assim corno a Escola Municipal Isabel
de Matos Ribeiro, no bairro Alvorada, no municIpio de Senador Canedo. Tudo isso para
verificar como estavam transcorrendo as eleiçOes nesses locais. Teve a desagradável notIcia
de que nessa ültirna escola, no primeiro turno, houve urn episódio de racismo em desfavor
de urna das rnesárias, e registrou neste momento sua solidariedade. Disse que a rnesária
ficou reclusa e em prantos, não conseguiu agir contra aquela eleitora que ihe proferiu
palavras odiosas. Todavia, tendo conhecimento desse fato, o Doutor Márcio Moraes relata
que se dlirigiu a essa escola e encontrou a rnesária, que repetiu em pouquIssirnas palavras o
que havia ocorrido, pois a ernoção lhe tomava. Porém, a forca policial, que tarnbém não
sabia do caso, porque cia ficou reclusa, informou que, caso houvesse alguma outra situaçào
daquela, estaria de prontidão para que esse tipo de cenário näo se repetisse. Então, registrou
expressamente que isso não iria se repetir, e caso houvesse, inclusive, uma mera
movimentação de animosidade, a policia já estaria no local para fazer a intervenção
necessária. No mais, informou que todos os relatos forarn positivos quanto a questäo das
filas, que não existiam mais. 0 tempo de votação foi muito curto, aproximadarnente 20
segundos por eleitor, o que não trouxe, então, contratempos a votaçäo. Os dados
estatIsticos, que já foram repassados pelo Presidente, se traduzem em 2.588 (dois mu,
quinhentos e oitenta e oito) atendimentos, sendo 515 (quinhentos e quinze) através do
Pardal. Concluindo, o ExcelentIssimo SenhorJuiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior
disse que as novas estatIsticas seriarn finalizadas ainda na presente data, e na próxima sessäo
poderia trazer as inforrnaçOes cornpletas, inclusive alimentadas no painel B.I. (Business
Intelligence) da Ouvidoria, para consulta por todos os eleitores, partidos e impr usa.,



Estando novarnente corn a palavra, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador
Presidente indagou se algurn outro Juiz Membro pretendia fazer algurn relato. Não
havendo rnanifestação, iniciou registrando, de sua parte, urna série de agradecimentos.
Primeiro, ao pessoal da area de seguranca: ao Sargento Coimbra, do Gabinete Militar do
Tribunal de Justica do Estado de Goiás, e aos policiais Sérgio Luiz dos Santos, Wellington
Santana Vilela e Lilian Mateus, que escoltararn os rnernbros da Corte. Depois, a Ordern
dos Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, representada presencialmente pela Doutora
ThaIs Moraes. Proferiu agradecirnentos especiais a Diretoria-Geral do Tribunal, na pessoa
do Doutor Wilson Gamboge Junior. E tarnbérn as secretarias, que atuaram de forrna
intensa e eficiente, para que os trabaihos se desenvolvessem da rnelhor forrna possIvel: a
Secretaria de Gestão de Pessoas, dirigida pela Doutora Milena Jorge, e equipe; a Secretaria
de Administração e Orçarnento, cuja direcão é da Doutora Giselle Castro, e equipe; a
Secretaria da Presidência, representada pela Secretária-Geral, Doutora Fernanda Lucas, que
trabalha muito próxirna a si, sempre corn muita diligência e eficiência; o Secretário
Judiciário, Doutor Leonardo Sapiência, e sua equipe; o Secretário de Tecnologia da
Informaçao, Doutor Frank Wendell Ribeiro; o Assessor de Imprensa e Comunicação
Social, Brazil Nunes, e sua equipe, sem os quais naturalrnente não se teria o menor êxito
nos trabaihos. Portanto, a todo o quadro de servidores do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, a todos os servidores das zonas eleitorais, chefes de cartório, técnicos, analistas,
todos aqueles, afinal, que estiverarn envolvidos, ernpenhados para que o processo eleitoral
transcorresse de forma hIgida, corn muita lisura e corn rnuita proficiência. Continuando,
deixou registrados os agradecimentos da Presidência a todos que a ajudararn, sobrernodo
os mesários, e aqueles que formararn as equipes nos testes de integridade de urnas, dirigidos
pela Doutora Viviane Silva de Moraes Azevedo, e tarnbém o Doutor Reinaldo Dutra - a
proposito, colega que o sucedeu corno Juiz de Direito na Comarca de Formoso, sendo urn
grande rnagistrado, atualmente Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justica.
Ressaltou, então, o agradecirnento pela participacão dele e dos demais juIzes das zonas
eleitorais de Goiânia. Enfim, a todos que estavarn a serviço da Justica Eleitoral. Ern
seguida, consultou o Doutor Cello Vieira da Silva se ele pretendia fazer alguma
comunicação ao Plenário da Corte.

Em resposta, o ExcelentIssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral de Goiás
agradeceu e disse que as Eleiçóes de 2022 reafirrnavam a garantia e confiabilidade das urnas
eletrônicas, em respeito a Constituição e as leis vigentes. Cumprimentou a todos, aos
servidores da Casa, pelo traballao na realizaçao do Pleito de 2022, corn garantia a
transparência e a seguranca. Agradeceu tarnbérn ao Senhor Procurador Regional Eleitoral
substituto, Doutor Daniel César Azeredo Avelino, que corn ele sempre divide as
responsabilidades pelos trabaihos na Procuradoria, atuando corn zelo e competência.
Agradeceu aos Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares: Doutor José Ricardo Teixeira
Alves, Doutor Adriano Cordeiro, Doutor Lincoln Meneghini e Doutor Rafael Parreira,
pelo trabaiho realizado ern relaçao a propaganda e sobretudo ao derrarne de santinhos, que
foi intenso nessas eleiçoes. E frisou que a organização e o planejamento, realizados, aos
poucos, ao longo do tempo, fizeram corn que se chegasse nesta data ao resultad9e isso
era uma vitória da Justica Eleitoral, dernonstrando que o sisterna democraticoç2o/



forma vigente no mundo para escoiher Os SCUS representantes. Assim, opinou que é urna
vitória da democracia, urna vitória dessa Casa, urn tribunal da cidadania, juntamente corn
o Tribunal Superior Eleitoral. Reconheceu o trabaiho desempenhado pot essa Corte, pelos
seus servidores. E que o Ministério Pblico ombreou, ao longo desse tempo, esse trabaiho,
lutando junto a esse Egrégio Tribunal, visando o cumprimento da sua missão
constitucional. A organizacão e o planejamento é o que ficam desse pleito, e justificam,
hoje, o resultado profIcuo que ora se ye.

Em seguida, o Excelentissirno Senhor Desembargador Presidente tambérn
rnanifestou seus curnprimentos a Procuradoria Regional Eleitoral, parceira do Tribunal
para que tudo ocorra corn a major lisura. E afirmou que os órgãos fiscais, de modo geral,
também são essenciais para que cada vez rnais o trabalho seja realizado corn muita
transparência. Então, inforrnou que havia chegado o horário das 17 horas. Ou seja, naquele
momento, ja havia se encerrado o processo de votação, salvo corn relaçao aos eleitores que
ja estavam ate as 17 horas, na fila, aguardando para votar. Assirn, aftrmou que se podia
considerar, no geral, que em todo o estado de Goiás o processo eleitoral havia ocorrido
sob condicOes de normalidade, e corn a eficiência que se espera da Justica Eleitoral. Não
havendo mais manifestação dos Pares, ressaltou seus agradecirnentos a sua equipe rnais
próxima, a chefe do Gabinete da Presidéncia, Dénia Brito; a Doutora Fernanda Lucas, que
já ha-via mencionado; Leonardo Alex; e os demais que a cornpöern. Não sendo possIvel
citar a todos, externou a todos sua gratidão. Disse saber que os eminentes Pares também
são gratos as Assessorias, compostas por servidores dedicados e eficientes. E, não havendo
mais rnanifestaçoes, declarou encerrados os trabaihos, concluindo a sessão. Desejou urn
born descanso e uma boa noite a todos, e que se aguardasse então a totalização, e, depois,
a proclamacão do resultado pelo qual a nação tao ansiosamente esperava. Disse que, corn
certeza, seria declarado aquilo que a populacão havia depositado nas urnas em todo o pals.

Nada mais havendo a tratar, as 17:09, o ExcelentIssimo Senhor
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS, Presidente, agradeceu a
presenca de todos e deu pot encerrada a 97 Sessão Ordinária (2° Turno

/
EleiçOes

Gerais de 2022), que foi gravada em meio digital. E, para constar, Cu, 7
Maria Selma Teixeira, Secretária de Sessôes, lavrei a presente Ata, que seth aprovada em
sessão posterior e assinada pelo ExcelentIssimo Senhor Desernbargador-Presidente.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS, GOIANTA (GO), 30 DE
OUTUBRO DE 2022.

-

DESEMBARGADORITANEY FRANCISCO AMPOS
PRESIDENTE //C

10


